
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Rua São Tarcisio, 108 - Tel : 724-1177 
CEP - 29725-000 - MARlLÂNDIA - ES 

15 - 05 -1980 

PORTARIA N° 013/2003 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleita na forma da lei, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: 

Artigo 10 - Designar os servidores MARCOS ROGÉRIO 
BOLSANELO, Assessor Jurídico, APARECIDA BORGES PERIN, Assistente Legislativo e 
DANIELI MAESTRI, Assessor Técnico Administrativo, para constituírem a comissão que 
procederá a verificação das disponibilidades do caixa da Câmara Municipal de Marilândia 
existente no dia 31 de dezembro de 2003. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em Vigor na Data de sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 15 de dezembro de 2003. 

TENÓruO GOMES DA SILVA 
10 Secretário 
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